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SIGLAS E ABREVIAÇÕES 

 

 

AAVC Atributo de Alto Valor para a Conservação 

APP Área de Preservação Permanente 

BR Brasil 

CDB Convenção sobre Diversidade Biológica 

CIPA Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

CITES Convenção Internacional sobre o Comércio de Fauna e Flora em Perigo de Extinção 

COC Cadeia de custódia (Chain of Custody) 

COFINS Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

DDS Diálogo Diário de Segurança 

EPI Equipamento de Proteção Individual 

EPS Empresa Prestadora de Serviços 

FAVC Floresta de Alto Valor para Conservação 

FGTS Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

FISPQ Fichas de Informações de Segurança de Produtos Químicos 

FM Forest Management ou Manejo Florestal 

FSC Forest Stewardship Council ou Conselho de Manejo Florestal 

IBAMA Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

ICMS Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços 

IMAFLORA Instituto de Manejo e Certificação Florestal e Agrícola 

IMA Incremento Médio Anual 

INCRA Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
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INSS Instituto Nacional do Seguro Social 

ITR Imposto Territorial Rural 

NA ou N/A Não Aplicável 

NCR Relatório de Não Conformidade 

NR 31 Norma Regulamentadora 31 

OGM Organismos Geneticamente Modificados 

OIT Organização Internacional do Trabalho 

ONG Organização Não Governamental 

PCF Programa de Certificação Florestal 

PCMSO Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional 

P&C Princípios e Critérios 

NTFP Produtos Florestais Não-Madeireiros 

PPRA Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 

RA Rainforest Alliance 

RL Reserva Legal 

S/A Sociedade Anônima 

SENAR Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

SESMET Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho 

SLIMF 
Florestas pequenas e com baixa intensidade de manejo (Small and Low Intensity Managed 

Forest) 

STR Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

UMF Unidade de Manejo Florestal 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O propósito deste processo de avaliação foi analisar a performance ambiental, social e econômica do manejo 

florestal da ASPEX – Associação dos Produtores de Eucalipto do Extremo Sul da Bahia - G3  conforme definido 

pelos princípios e critérios estabelecidos na ABNT NBR 14789:2012 – Manejo Florestal Sustentável – Princípios, 

critérios e indicadores para plantações florestais. 

 

Este relatório apresenta os resultados de uma auditoria independente de avaliação de certificação conduzida 

por uma equipe de especialistas representantes do Imaflora (Instituto de Manejo e Certificação Florestal e 

Agrícola) relacionadas ao atendimento as normas da ABNT NBR 14789:2012 – Manejo Florestal Sustentável – 

Princípios, critérios e indicadores para plantações florestais. O relatório descritivo do processo de avaliação de 

certificação FSC pode ser acessado através do website do FSC internacional (http://info.fsc.org/). 

 

A seção 6 deste relatório descreve as conclusões da auditoria relacionadas ao atendimento as normas da ABNT 

NBR 14789:2012 e as ações de seguimento solicitadas ao empreendimento por meio de suas não 

conformidades identificadas. 

 

As informações descritas nos itens 2; 3 e 4 deste relatório foram extraídas de documentos fornecidos pelo 

EMF, tais como Plano de Manejo e procedimentos operacionais, sendo sua veracidade analisada durante as 

atividades de campo através da análise dos indicadores descritos no Anexo III. 

 

O Imaflora é um organismo acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro (CGCRE) segundo a 

ISO 17021:2011 como Organismo de Certificação Florestal (OCF). Os serviços de auditoria e certificação do 

Imaflora, que compreende planejamento da auditoria, avaliação e certificação e decisões, são de 

responsabilidade do mesmo que não subcontrata nenhuma etapa.  

 

Os relatórios de auditoria do Imaflora incluem informações que se tornarão públicos.  

 

http://info.fsc.org/
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Resolução de conflito: organizações ou indivíduos com considerações ou comentários sobre o Imaflora e seus 

serviços, se identificados, são fortemente encorajados a contatar diretamente o Imaflora 

(qualidade@imaflora.org). Reclamações ou considerações formais devem ser enviadas por escrito. 

 

  

mailto:qualidade@imaflora.org
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2. HISTÓRICO E CARACTERIZAÇÃO DO EMF 

 

Tendo em vista o aumento da atividade de produção de florestas plantadas de eucalipto na região do extremo 

sul da Bahia, os produtores florestais da região, perceberam a necessidade de se organizar em grupo, de modo 

a compartilhar conhecimento, melhores práticas para a atividade, além de fortalecer o mercado madeireiro da 

região. Dentro deste contexto, surgiu a ASPEX - Associação dos Produtores de Eucalipto do Extremo Sul da 

Bahia - fundada em 26/08/2006, com sede no município de Eunápolis/BA. 

Como missão, a Associação busca atuar no agronegócio do Extremo Sul da Bahia, pautada no profissionalismo 

e embasada no tripé da sustentabilidade. Portanto, os produtores associados praticam a atividade rural por 

meio de processos socialmente justos, ambientalmente adequados e economicamente viáveis, posto que 

compete à ASPEX atender aos interesses econômicos de seus associados (Plano de Manejo, 2019).  
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3. CARACTERIZAÇÃO DA UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL                                           
E DO SISTEMA DE MANEJO 

 

A ASPEX conta com uma diretoria composta por seis membros (presidente, vice-presidente, dois secretários e 

dois tesoureiros) e um conselho deliberativo composto por 07 (sete) membros. O Grupo de Produtores Florestais 

Integrados – G2 é composto por 15 membros produtores e 22 propriedades. A floresta dos produtores florestais 

integrados é composta de plantios clonais de Eucalipto híbrido das espécies Eucalyptus grandis e Eucalyptus 

urophylla com sistema de mosaicos que consistem em plantios integrados com áreas de florestas naturais. A 

unidade mínima de manejo das florestas é o talhão e a técnica utilizada para plantio das mudas de eucalipto é 

a do cultivo mínimo, que visa reduzir ao máximo a interferência no solo. O período médio de rotação é de sete 

anos, podendo variar entre seis e oito anos. Efetuado o primeiro corte, as plantações podem ser manejadas por 

talhão dia (condução de brotação) ou alto-fuste (reforma), de acordo com os resultados de avaliação detalhada 

no inventário florestal pré-corte e outras informações relevantes, realizadas sob orientação técnica da Veracel 

Celulose S.A.. O estabelecimento das melhores práticas de manejo florestal pelo Produtor Florestal Integrado – 

G2 implica em conduzir todos os processos, programas e atividades de forma a ampliar os impactos ambientais 

positivos e minimizar os eventuais impactos negativos (Plano de Manejo2019). 
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4. CARACTERIZAÇÃO DO CONTEXTO SÓCIO ECONOMICO 

 

A região onde estão inseridos os Produtores Florestais Integrados – G3 está próxima à Costa do Descobrimento, 

que tem forte potencial turístico pela diversidade de suas praias, dunas e falésias. Entretanto, a principal 

atividade econômica da região, em termos de ocupação de área, é a pecuária. Devido às características da 

região e às técnicas empregadas, essa atividade tem um baixo rendimento por hectare e baixa capacidade de 

geração de emprego. Atualmente a população residente na região de entorno dos Produtores Florestais 

Integrados – G3, na sua maioria, está lotada em áreas urbanas. O nível de renda per capita é inferior à média 

do sul da Bahia e a estrutura de serviços de saneamento e saúde não é suficiente para atender toda demanda 

(Plano de Manejo, 2019).  
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5. PROCESSO DE AUDITORIA 

 

5.1. Auditores e qualificações 
 

a) Auditoria Fase I: 

Nome do 

auditor 
Alexandre Sakavicius Borges 

Atribuições do 

auditor 
Responsável pelo processo. 

Qualificações 

Coordenador de certificação florestal do Imaflora. Engenheiro Florestal, com vinte anos de 

experiência em plantações florestais, projetos ambientais e legais, e certificações florestal 

e ambiental, com participação em mais de oitenta processos de certificação 

socioambiental FSC. Auditor líder nos sistemas FSC, CERFLOR e ISO 14001; instrutor de 

cursos de formação e atualização para auditores e líderes FSC e CERFLOR, promovidos pelo 

Imaflora/Rainforest Alliance. Possui formação adicional em cursos sobre ISO 19011 

(atuação como auditor do sistema de gestão de qualidade e meio ambiente). 

 

b) Auditoria Fase II:  

 

Nome do auditor Maureen Voigtlaender 

Atribuições do 

auditor 
Auditora líder  

Qualificações 

Engenheira florestal, Mestre, Doutora em Ciências e Pós-doutoranda em Recursos 

Florestais pela ESALQ/USP, com experiência nas áreas de conservação e silvicultura de 

ecossistemas florestais. Possui formação em cursos internos de auditores ministrados pelo 

IMAFLORA e formação adicional em curso de ISO 14001:2015 (Lead Assessor) e 

treinamento de Formação de Auditores e equipe interna de Manejo Florestal Sustentável 

(CERFLOR). 

Nome do auditor André de Castro Silva 

Atribuições do 

auditor 
Auditor 

Qualificações Engenheiro agrônomo especialista em Gestão e Manejo Ambiental em Sistemas Florestais 

pela Universidade Federal de Lavras/MG. Atribuições desenvolvidas como coordenador 
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regional de Pesquisa e Biodiversidade no Instituto Estadual de Florestas/MG, coordenador 

de campo no projeto Inventário Florestal/MG, e coordenador geral de equipe em 

assessoria técnica junto à Fundação Agência das Bacias PCJ. Experiência em projetos e 

ações voltados ao monitoramento da cobertura florestal, manejo ambiental em sistemas 

florestais e restauração florestal de bacias hidrográficas. Possui formação adicional como 

Auditor Líder Ambiental ISO 14001:2015, participação em curso ISO 9001:2015 - Sistema 

de Gestão da Qualidade, e treinamento de atualização para auditores FSC e CERFLOR 

ministrado pelo Imaflora. 

Nome do auditor Mauro Issler 

Atribuições do 

auditor 
Auditor social 

Qualificações 

Engenheiro agrônomo, especialista em Turismo e Meio Ambiente, trabalha com auditorias 

de sistemas de produção e gestão da qualidade na produção rural desde 1997. Auditor 

líder ISO 9000:2000 conferida pela ATSG/INMETRO. Possui formação em auditoria de 

certificação FSC de manejo florestal conferida pelo Imaflora em 2013. 

 

 

5.2. Cronograma de auditoria fase II: 

Data 
Localização / sítios 

principais 
Principais atividades 

28/10/2019 
Escritório ASPEX 

(Eunápolis/BA) 

- Reunião de abertura 

- Definição da logística de campo 

29/10/2019 

PPF 001 (Belmonte/BA) 

- Preparo de solo (rebaixamento de toco, subsolagem, adubação 

e coveamento) 

- Plantio 

- Entrevistas com trabalhadores próprios e terceiros 

- Moradia de trabalhadores 

- Conservação de estradas e aceiros 

- Conservação de remanescentes naturais 

PPF 028 (Santa Cruz 

Cabrália/BA) 

- Pós-colheita 

- Conservação de estradas e aceiros 

- Conservação de remanescentes naturais 

PPF 093 (Mascote/BA) 
- Manutenção de estradas 

- Entrevista com trabalhadores próprios e terceiros 

- Depósito de produtos químicos e resíduos 
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- Conservação de estradas e aceiros 

- Conservação de remanescentes naturais 

PPF 094 (Mascote/BA) 
- Conservação de estradas e aceiros 

- Conservação de remanescentes naturais 

PPF 103 (Itagimirim/BA) 

- Recuperação de áreas degradadas 

- Conservação de estradas e aceiros 

- Conservação de remanescentes naturais 

Vizinho PPF 103 

(Itagimirim/BA) 
- Consulta às partes interessadas 

30/10/2019 

PPF 129 (Guaratinga/BA) 

- Conservação de estradas e aceiros 

- Conservação de remanescentes naturais  

- Entrevista com trabalhadores próprios 

PPF 130 (Guaratinga/BA) 

- Conservação de estradas e aceiros 

- Conservação de remanescentes naturais  

- Entrevista com trabalhadores próprios  

- Moradia de trabalhadores 

- Depósito de produtos químicos 

Casa de Recuperação 

Nutricional SOS Vida 

(Eunápolis/BA) 

- Consulta às partes interessadas Sindicato dos 

trabalhadores Rurais de 

Eunápolis (Eunápolis/BA) 

SEMA (Eunápolis/BA) 

Escritório 2TREE 

Consultoria 

(Eunápolis/BA) 

- Análise documental 

- Entrevistas com gestores do grupo 

31/10/2019 
Escritório 2TREE 

Consultoria 

- Análise documental 

- Reunião de consolidação 
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(Eunápolis/BA) 

01/11/2019 

Escritório 2TREE 

Consultoria 

(Eunápolis/BA) 

- Reunião de encerramento  

Número total de pessoas-dia utilizadas na auditoria: 24  

= número de auditores participando 03 multiplicado pela média de número de dias gastos na preparação, visita 

de campo, e acompanhamento pós-visita, incluindo consultas com partes interessadas 08 

 

5.3. Descrição das etapas do processo de Avaliação: 

 

5.3.1. Visita Prévia (se aplicável) 

Não aplicável por tratar-se de uma recertificação. 
 

 

5.3.2. Auditoria Inicial (Auditoria Fase I) tem a função de: 

a) Fornecer subsídios para o planejamento da Auditoria Fase II, por meio do conhecimento sobre o manejo 

florestal do empreendimento candidato, com base nos princípios, critérios e indicadores conforme ABNT NBR 

14789 e, em particular, do preparo do empreendimento para receber auditoria;  

b) Verificar nos órgãos públicos competentes o cumprimento da legislação, segundo o Princípio 1;  

c) Identificar as partes interessadas a serem convidadas para a Consulta Pública, por meio de levantamento 

direto e indicações do empreendimento;  

d) Realizar uma Consulta Prévia, envolvendo as partes interessadas sobre o processo de certificação, e 

estabelecendo um período não inferior a 30 dias para o recebimento de comentários. 

e) Nesta fase também pode ocorrer visita de campo para melhor compreensão do empreendimento e 

planejamento da auditoria fase II. 
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5.3.3. Auditoria Inicial (Auditoria Fase II): 

Após todas as constatações da Auditoria Fase I, inicia-se a Auditoria Fase II nas dependências do 

empreendimento para avaliar a implementação dos requisitos da norma. Nesta fase é realizada a Reunião 

Pública para coletar comentários das partes interessadas.  

 

Durante a fase de avaliação de campo a equipe cumpriu as seguintes etapas: 

1) Análise de documentos do EMF – a documentação foi analisada para a obtenção de uma base de 

informações sobre o histórico, as atividades, o organograma, a localização, o processo produtivo e detalhes 

sobre questões ambientais e sociais da operação florestal. 

2) Seleção de Locais – juntamente com os responsáveis pelo manejo florestal a equipe revisou a 

documentação enviada pela empresa e, de posse dos mapas e das informações sobre as frentes de trabalho, 

selecionou os sítios a serem visitados. Priorizou-se a avaliação dos sítios com frentes de trabalho, amostrando-

se adicionalmente outros aspectos como áreas de conservação e pesquisa, eventuais denúncias e 

documentação em escritório. 

No caso de certificação de grupo, calculou-se o número mínimo de UMFs a serem amostradas, conforme 

descrito abaixo: 

Classe (tamanho) Avaliação completa Monitoramento anual Recertificação 

>10.000 ha X = y X = 0,8 * y X = 0,8 * y 

1.000 – 10.000 ha X = 0.3 * y X = 0,2 * y X = 0,2 * y 

100 – 1.000 ha X = 0.8 * √y X = 0,6 * √y X = 0,6 * √y 

< 100 ha X = 0.6 * √y X = 0,3 * √y X = 0,3 * √y 

X = número de membros a serem visitados e Y = número de membros do grupo certificado por classe. 

 

3) Entrevistas e revisões em campo – durante os levantamentos de documentação e as avaliações de campo 

efetuaram-se entrevistas com diferentes partes interessadas, internas e externas. No final de cada dia de 

trabalho a equipe de avaliação se reuniu para análise dos dados observados, revisão de documentação 

(procedimentos de manejo florestal, políticas, plano de manejo etc.) e definição das atividades do dia seguinte. 
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4) Discussão interna dos resultados e apresentação preliminar dos resultados – após reunião da equipe para 

consolidação das principais constatações da avaliação, foi apresentado à direção da empresa um resumo dos 

pontos positivos e negativos observados, incluídos no relatório de avaliação. 

Para atendimento ao estabelecido nos documentos FSC-DIR-20-007; ADVICE-20-007-17, (Applicable National 

and Local Laws and Regulations), foram efetivadas as seguintes providências: 

- Revisão e análise da legislação aplicável, considerando as esferas Federal, Estadual e Municipal; 

- Seleção de legislações aplicáveis potencialmente não auditadas em auditorias anteriores; 

- Auditoria para verificação das ações da organização para análise de aplicabilidade e cumprimento das 

legislações selecionadas. 

 

O grupo é composto por 15 produtores que possuem em conjunto 23 propriedades sendo: 06 proprietários 

com área total entre 100 e 1.000 hectares e 09 proprietários com área total entre 1.000 e 10.000 hectares. 

Com isso a amostra mínima a ser avaliada será de: 

 

- Entre 100 e 1.000 hectares: 

X = 0,6 * ѵZZ 

X = 1,47 ~ 2  proprietários. 

 

- Entre 1.000 e 10.000 hectares: 

X = 0,2 * 9 

X = 1,8 ~ 2  proprietários. 

 

5.3.4. Tratamento de Não Conformidades  

Caso seja identificada alguma não conformidade durante o processo, o empreendimento deve tratar a mesma, 

e a evidência objetiva de cumprimento é requisito para emissão do certificado. 
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6. EVIDÊNCIAS DE AUDITORIA E RESULTADOS 

 

6.1. Descrição do Processo de Consulta a Partes Interessadas: 

 

Durante a auditoria foram conduzidas entrevistas com trabalhadores florestais para verificar as condições de 

trabalho dentro do EMF, bem como o cumprimento das ações corretivas aplicadas na avaliação anterior. 

O objetivo da estratégia de consulta a partes interessadas para a avaliação foi: 

1) Assegurar que o público esteja consciente e informado sobre o processo de avaliação de certificação e seus 

objetivos. 

2) Auxiliar a equipe de avaliação na identificação de tópicos potenciais. 

3) Fornecer diferentes oportunidades ao público para discussão e participação no processo de levantamento 

de evidências. 

 

O objetivo da divulgação foi informar a população sobre a presença dos auditores do Imaflora na região de 

Eunápolis (BA), considerando a localização da área de manejo e o acesso aos veículos de comunicação da 

região. Compreendeu as seguintes etapas: 

 

¶ Chamada para o evento e lançamento da consulta na página eletrônica do Imaflora (www.imaflora.org) 

no dia 29/08/2019; 

¶ Envio, por e-mail, de comunicado e link dos documentos da certificação para as partes interessadas no 

processo e retorno, conforme abaixo: 

 

Tipo (ONG, agências do governo, moradores locais, 
prestador de serviços etc.). 

Número de 
pessoas/entidades 
informadas 

Número de 
pessoas/entidades que 
forneceram comentários 

Associações - - 

Auditores Externos 44 - 

Colaboradores ASI 01 - 

Colaboradores do FSC 02 - 

Colaboradores do Imaflora 25 - 

Comunidade - 1 
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Empreendimento Certificado - - 

Instituição Religiosa - - 

Instituições Acadêmicas - - 

Instituições de Ensino - - 

ONGs Ambientais - - 

ONGs Sociais 1 1 

Organizações governamentais 1 1 

Outros 20 - 

Prestadoras de serviços 01 3 

Sindicatos 01 1 

Sistema de certificação - - 

 
¶ O relatório automático do sistema de envio dos e-mails (Salesforce) mostra que 96 e-mails foram 

enviados, sendo que 09 foram abertos, mas 06 não receberam. 

¶ Esse sistema de envio filtra os e-mails em duplicidade e considera apenas uma vez o envio. 

¶ Não recebemos nenhum retorno através do e-mail: consultapublica@imaflora.org.  

 

6.2. Comentários recebidos na consulta prévia e tratamento das demandas 

As atividades de consulta a partes interessadas foram organizadas para dar aos participantes a oportunidade 

de fornecer comentários de acordo com categorias gerais de interesse baseadas nos critérios de avaliação. A 

tabela a seguir resume os itens identificados pela equipe de avaliação, com uma rápida discussão de cada um, 

baseados em entrevistas específicas ou comentários em reunião pública. 

 

Princípios Comentários de interessados Resposta do Imaflora  

Princípio 1 N/A N/A 

Princípio 2 N/A N/A 

Princípio 3 N/A N/A 

Princípio 4 N/A N/A 

Princípio 5 A equipe de auditoria, no processo 

de consultas às partes interessadas, 

A equipe de auditoria encaminhou o 

comentário ao Presidente da Associação 

mailto:consultapublica@imaflora.org
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recebeu um único comentário sobre 

o relacionamento do grupo com uma 

das instituições com a qual se 

relaciona. O comentário refere-se à 

falta de reajustes na contribuição 

mensal que o grupo faz para a Casa 

de Recuperação Nutricional SOS 

Vida. De acordo com o 

questionamento, o grupo não 

reajusta esse valor desde o início das 

contribuições em 2012. 

do grupo. O presidente informou que o 

assunto está sendo tratado pelo conselho 

da Associação que deve deliberar sobre o 

assunto ainda na gestão da atual 

presidência. Não foi verificada nenhuma 

não-conformidade em relação ao tema.  

 

 

6.3. Descrição das não conformidades Encontradas (NCRs) 

 

Uma não conformidade é uma discrepância ou falha identificada durante a avaliação, entre algum aspecto do 

sistema de gestão do EMF e um ou mais requisitos de certificação. Dependendo da gravidade da não 

conformidade, a equipe de avaliação a classifica como uma não conformidade maior ou menor. 

 

• Não conformidade Maior é resultante de uma falha fundamental para atingir o objetivo do critério. Uma 

série de não-conformidades menores de um requerimento pode ter um efeito cumulativo e ser considerada 

uma não conformidade maior. 

• Não conformidade Menor é uma não conformidade não-usual, temporária ou não-sistemática, para a qual 

os efeitos são limitados. 

 

A seção a seguir descreve as atividades do empreendimento certificado visando o cumprimento de cada NCR 

aplicável, estabelecida durante avaliações anteriores. Para cada NCR solicitada são apresentadas as evidências 

de auditoria e a descrição de seu estado atual, em conformidade com as categorias da tabela abaixo. A 

seguinte classificação é usada para indicar a situação de cada NCR: 
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Categorias de situação Explicação 

Encerrada A operação cumpriu satisfatoriamente a NCR. 

Aberta A operação não cumpriu ou cumpriu parcialmente a NCR. 

 

Não foram aplicadas não conformidades na presente recertificação. 

 

6.4. Observações 

 

Observações podem ser identificadas quando questões ou os estágios iniciais de um problema são 

identificados e não constituem uma não conformidade, mas que o auditor considera que pode ser uma não 

conformidade futura, se ações não forem tomadas pelo EMF. Uma observação pode ser um sinal de aviso para 

um problema específico, se não tratada, podendo virar uma NCR no futuro (ou uma pré-condição ou condição 

na recertificação). 

 

Não foram aplicadas observações na presente recertificação. 

 

6.5. Conclusões de auditoria 

Baseado na conformidade do EMF em relação aos princípios e critérios, a equipe de auditoria recomenda: 

 
Requisitos atendidos, Certificação recomendada 

Nenhuma NCR aplicada 

 
Requisitos de certificação não atendidos:  

NCR(s) não atendida(s); suspensão req. 

Comentários adicionais:       

Problemas identificados como       
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controversos ou de difícil 

avaliação. 
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ANEXO I – ESCOPO DO EMF 

 

(OBSERVAÇÃO: formulário a ser preenchido pelo cliente antes da auditoria. As informações devem ser 

verificadas pela equipe de auditoria). 

Informações sobre o empreendimento de manejo florestal:   

Nome Legal do EMF:  Associação dos Produtores de Eucalipto do Extremo Sul da Bahia – ASPEX – G3 

 

1. Escopo do certificado 

Tipo do Certificado: Grupo 

                                                      
1
 Considerar o ponto central do EMF ou grupo, com um máximo de 5 casas decimais. 

Certificado de grupo: Lista de Membros do grupo, se aplicável 

UMF 

Nome/Descrição 
Área Tipo de Floresta 

Localização 

Latitude/Longitude1 

PPF 001 
896,59 ha 

Plantações florestais 
16° 4' 14,71" S 

39° 23' 28,41" W 

PPF 077 
222,61 ha 

Plantações florestais 
16° 10' 23,47" S 

39° 22' 7,89" W 

PPF 103 
288,31 ha 

Plantações florestais 
16° 7' 26,77" S 

39° 37' 6,84" W 

PPF 041 91,32 ha 
Plantações florestais 

15° 52' 1,00" S 

39° 16' 0,37" W 

PPF 105 243,91 ha 
Plantações florestais 

16° 13' 42,53" S 

39° 36' 22,13" W 

PPF 116 929,87 ha Plantações florestais 16° 2' 57,74" S 
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39° 49' 2,74" W 

PPF 095 928,87 ha 
Plantações florestais 

16° 7' 23,78" S 

39° 45' 5,22" W 

PPF 130 1056,34 ha 
Plantações florestais 

16° 30' 30,52" S 

39° 44' 28,70" W 

PPF 060 808,19 ha 
Plantações florestais 

15° 49' 20,51" S 

39° 28' 21,33" W 

PPF 123 939,18 ha Plantações florestais 15° 57' 42,63" S 

39° 17' 31,46" W 

PPF 058 620,14 ha Plantações florestais 16° 6'27.26"S 

 39°47'3.30"O 

PPF 094 667,96 ha Plantações florestais 15° 39' 8,29" S 

39° 28' 28,19" W 

PPF 088 190,51 ha Plantações florestais  16° 6'43.50"S 

 39°48'41.11"O 

PPF 067 447,96 ha Plantações florestais  16°15'34.15"S 

 39°39'40.27"O 

PPF 146 226,38 ha Plantações florestais  16°15'18.82"S 

 39°38'27.61"O 

PPF 028 586,83 ha Plantações florestais 16° 6' 48,73" S  

39° 14' 38,58" W 

PPF 030 670,47 ha Plantações florestais 16° 7' 32,87" S 

39° 18' 12,09" W 

PPF 129 465,28 ha Plantações florestais 16° 29' 13,82" S 

39° 45' 26,46" W 

PPF 093 362,68 ha Plantações florestais 15° 38' 26,03" S 

39° 26' 20,45" W 

PPF 082 291,87 ha Plantações florestais 15° 55' 0,39" S    

39° 21' 13,12" W 

PPF 087 769,12 ha Plantações florestais 15° 45' 18,01" S 

39° 24' 23,60" W 
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2. Informação do EMF 

Zona Florestal  Tropical 

Área certificada por tipo de floresta     

- Natural 4.516,90 hectares 

- Plantação 6.611,35 hectares 

Margens de rios e corpos de água N/D Quilômetros lineares 

 

 

3. Classificação da área florestal 

Área total certificada 11.810,14 ha 

1. Total da área florestal no escopo do certificado. Total da área florestal no escopo do 

certificado 
11.128,25 ha 

       a. Área de produção florestal 6.611,35 ha 

 

       b. Área florestal não produtiva  4.516,90 ha 

- Áreas de proteção florestal (reservas) 4.516,90 ha 

 

- Áreas protegidas sem operação de colheita e 

manejadas somente para produção de NTFP ou 

serviços 

0,00 ha 

- Remanescentes florestais não produtivos 4.516,90 ha 

PPF 091 105,75 ha Plantações florestais 15° 43' 40,04" S 

39° 21' 47,00" W 
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2. Área não florestal (ex., margens de rios, formações rochosas, campos, etc.) 681,89 ha 

 

4. Espécies e taxa sustentável de colheita 

Nome científico 
Nome comum / 

comercial 

Corte anual 

permitido 

Safra atual 

(2018) 

Safra projetada 

para o próximo 

ano 

Eucalyptus grandis; E. 

urophylla 
Eucalipto 396.093 m3 0 m3 389.035 m3 

Total  396.093 m3 0 m3 389.035 m3 

 

Total estimado de produção anual de toras   396.093 m3 

Total estimado de produção anual produtos NTFPs certificado: N/A m3 

(lista de todos os NTFPs certificados por tipo de produção): N/A N/A m3 

5. Trabalhadores 

Número de trabalhadores incluindo funcionários, de meio-expediente e trabalhadores temporários: 

Número total de trabalhadores 43 Trabalhadores   

- Do total de trabalhadores listados acima: 41 Homens     02 Mulheres 

Número de acidentes graves 00   

Número de fatalidades 00   

 

 

Áreas atuais no escopo de certificação (2020): 

PPF Produtor Propriedade Município Áreas (ha) 
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Total 
Área de 

Produção 
Remanes
centes* 

Recupera
ção** 

Outras 
Áreas***  

Fora do 
Escopo

****  

1 
Agropecuári
a Genebra 

Genebra / Santa 
Rosa 

Belmonte 896,59 531,66 186,03 142,8 36,10 98,21 

77 Genebra II 
Santa C. 
Cabrália 

222,61 105,28 71,25 34,46 11,62 98,24 

TOTAL  1.119,20 636,94 257,28 177,26 47,72 196,45 

103 
Agropecuári

a Pedra 
Linda 

Cascatinha Itagimirim 288,31 234,73 1,02 27,92 24,64 45,71 

94/11
8 

Arthur 
Zichinelli e 

outros 

Conj. 
Mimamaf/Parais

o 
Mascote 667,96 193,62 436,55 2,94 34,85 172,57 

41 

Fábio Souto 

Nossa Senhora 
das Graças 

Belmonte 91,32 46,78 39,42 0 5,12 0 

105 
Reunidas Nossa 

Senhora de 
Fátima 

Eunápolis 243,91 136,95 16,93 74,47 15,56 25,13 

TOTAL  335,23 183,73 56,35 74,47 20,68 25,13 

58 
Fernando 
Martins 

Paraizo Verde Itagimirim 620,14 365,64 102,60 119,11 32,79 410,18 

116 Gransena Lorena Itagimirim 929,87 567,29 83,53 227,68 51,37 866,53 

95 
Jair 

Passamani 
São João do 

Paraíso 
Itagimirim 928,87 628,16 4,47 209,46 86,78 117,96 

130 
Karla 

Macedo e 
outros 

Monte Castelo 
Guarating

a 
1.056,34 521,18 391,14 94,34 49,68 292,39 

60 
Laurito 
Rigoni 

Camacan  Mascote 808,19 549,21 73,06 128,47 57,45 136,18 

123 Lustrosa Santo Antonio Belmonte 939,18 502,00 335,93 41,08 60,17 275,41 

88 

Robson 
Costa 

Belo Campo Itagimirim 190,51 148,87 20,45 8,63 12,56 47,94 

67 Ferro Estrela Eunápolis 447,96 264,95 72,72 83,90 26,39 98,062 

146 Ferro Estrela I Eunápolis 226,38 157,66 13,84 42,38 12,50 37,32 

TOTAL 864,85 571,48 107,01 134,91 51,45 183,32 

129 
Rogerio 

Macedo e 
esposa 

Conjunto 
Colorado 

Guarating
a 

465,28 225,59 217,65 0,8 21,24 28,07 
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28 
Ronaldo 
Peixoto 

Agua Branca I e 
II 

Santa C. 
Cabrália 

586,83 427,00 111,99 12,85 34,99 0 

30 Conquista 
Santa C. 
Cabrália 

670,47 453,91 199,53 0 17,03 54,01 

TOTAL 1.257,3 880,91 311,52 12,85 52,02 54,01 

93 
Waldemar 
Zichinelli 

Nossa Senhora 
de Fátima 

Mascote 362,68 168,84 141,97 26,34 25,53 340,02 

82 

Zanini 
Florestal 

Vencedora III Belmonte 291,87 80,07 172,52 23,08 16,20 56,27 

87 Sucesso Mascote 769,12 247,04 462,61 19,12 40,35 191,25 

91 
Conjunto 
Recanto 

Mascote 105,75 54,92 6,89 34,97 8,97 12,99 

TOTAL 1.166,74 382,03 642,02 77,17 65,52 260,51 

TOTAL 11.810,14 6.611,35 3.162,10 1.354,80 681,89 3.404,44 

* Áreas com vegetação natural remanescente já estabelecida, destinada exclusivamente à conservação; 

** Áreas em processo de recuperação, áreas degradadas (jazidas, erosões, etc.) e outras áreas destinadas à 

conservação e que ainda dependem de ações para restauração e/ou recuperação; 

*** Outras áreas: estradas, construções, etc. 

**** Fora do escopo: outros usos do solo, como pastagens e/ou atividades agrícolas.  

 

O grupo possui atualmente 15 proprietários ativos. O entendimento com relação ao sistema de grupos é de 

que existem 15 produtores e cada um representa uma unidade de manejo dentro do grupo, independente de 

quantas propriedades cada produtor possua, desde que respeitadas às regras de enquadramento de tamanho 

de propriedades para classificação de padrão de certificação a ser seguido. 
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ANEXO II – LISTA DE PARTES INTERESSADAS CONSULTADAS 

 

ANEXO III – CONFORMIDADE AOS PADRÕES DE MANEJO FLORESTAL 

 

A tabela a seguir demonstra a conformidade ou não com o padrão de manejo florestal usado para a auditoria, 

conforme exigência da ABNT NBR 14789:2012.  

 

Princípio 1 – Cumprimento da legislação 

O empreendimento florestal dever ser gerido por meio de atitudes e ações que assegurem o cumprimento 

das legislações Federal, Estadual e Municipal, assim como os acordos, tratados e convenções internacionais 

aplicáveis ao manejo florestal.  A organização deve fornecer uma proteção adequada da floresta, de forma a 

prevenir atividades não autorizadas, como a extração ilegal de madeira e outras atividades ilegais, e a 

respeitar a legislação aplicável às questões do manejo florestal, como a proteção ambiental, espécies 

ameaçadas e protegidas, direitos de posse, propriedade e uso da terra para os povos indígenas e 

comunidades tradicionais, questões trabalhistas e de saúde e segurança, e ao pagamento de royalties e 

impostos.  

Critérios e indicadores Conclusões 

1.1. A Organização deve realizar as atividades pertinentes à implantação e manejo das florestas, de acordo 

com as legislações e outros regulamentos florestais e ambientais aplicáveis.  

Considerações em nível de critério: atendido. 

1.1. a) existência de procedimentos de identificação da legislação e outros 

regulamentos aplicáveis às atividades de implantação e manejo da área de 

manejo florestal, como os da OIT no. 169 e da Declaração das Nações 

Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

A gestora do grupo apresentou 

por meio de entrevista o 

funcionamento do sistema de 

controle da legislação que é 
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previsto em um procedimento 

(ASP-21 - Controle de Legislação, 

revisão 00, 18/09/2018). O 

sistema de controle da legislação 

é denominado de “Sistema 

Legal”. Em entrevista, a analista 

em certificação apresentou o 

sistema com base nos seguintes 

sistemas de gestão: certificação, 

meio ambiente, responsabilidade 

e saúde e segurança ocupacional 

(Sistema Âmbito - Certificação 

Florestal). Uma avaliação 

preliminar é realizada sobre as 

normas legais e outros requisitos 

vigentes e publicados, por meio 

de um questionário, que analisa a 

sua aplicabilidade às atividades 

do grupo de certificação. 

1.1. b) existência de registros que comprovem o atendimento à legislação e 

outros regulamentos aplicáveis às atividades de implantação e manejo da 

área de manejo florestal, quando couber. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

Em auditoria de campo não foram 

verificados descumprimentos 

legais, em termos de legislação 

trabalhista, ambiental e de saúde 

e segurança ocupacional. Foram 

apresentados os licenciamentos 

ambientais, segundo Portaria 

INEMA 8466 para as propriedades 
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auditadas em campo (PPF 001 – 

validade de 30/09/20; PPF028 – 

renovação de licença 17/10/16; 

PPFs 093 e 094 – publicados no 

Diário Oficial; PPFs 103, 129 e 

130). A gestora também 

apresentou todos os CARs-CEFIR 

das propriedades que constam os 

PRAs a serem executados pelos 

proprietários. Em termos de uso 

de recursos hídricos, para o uso 

de águas pluviais (barreiros) não 

existe a necessidade de outorga. 

Já para questões de barramento, 

existe a necessidade de licença 

municipal e dispensa e/ou 

outorga para captação. Nesse 

caso, existe a exigência para 

construção da obra. 

NOTAS: N/A 

1.2. Os direitos das comunidades locais, de uso e de ocupação das terras com florestas naturais, devem ser 

respeitados, de acordo com a legislação vigente.   

Considerações em nível de critério: atendido. 

1.2. a) evidências de que são respeitados os direitos legais e tradicionais não 

predatórios das comunidades locais.  

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

Em análise documental foi 

verificado que existe somente 

uma área com registro de posse 
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(PPF 129) de 70ha que possui 

uma certidão negativa do imóvel, 

que comprova que não há 

qualquer ação judicial, 

possessória, reivindicatória ou 

discriminatória promovida pelo 

Estado ou particular (Planilha 

Fundiária - G3). As demais 

propriedades possuem registro de 

propriedade por meio de 

matrícula em cartórios de registro 

de imóveis. Nesse sentido, não foi 

identificado a posse ou direitos 

de uso legais ou costumários dos 

recursos florestais de 

comunidades locais. 

1.2. b) evidências de que as áreas limítrofes da área de manejo florestal, 

onde vivem as comunidades locais, estão identificadas e são respeitadas. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

O grupo apresentou a lista de 

partes interessadas com a 

identificação dos vizinhos dos 

PPFs e apresentou o mapa de 

localização das partes 

interessadas lindeiras. 

1.2. c) existência de documento de posse ou de domínio que comprove a 

demarcação da área e seja consistente com o plano de manejo. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

Para a avaliação dos direitos 

legais de longo prazo foram 

consideradas as propriedades dos 
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seguintes produtores: entre 100-

1.000 ha (PPFs 093, 094, 103 e 

129) e entre 1.000-10.000 (PPFs 

001, 028 e 130). Todos possuem 

registro de propriedade por meio 

de matrícula em cartórios de 

registro de imóveis.  

- PPF 001 (matrícula 3855) 

- PPF 028 (matrícula 1290) 

- PPF 093 (matrícula 5256)  

- PPF 094 (matrículas 5257; 5266)  

- PPF 103 (matrícula 755) 

- PPF 129 (matrícula 1491) 

- PPF 130 (matrícula  870)  

O grupo possui um registro de 

posse no cartório de registro de 

títulos (PPF 129) correspondendo 

a 70ha, garantido por meio da 

apresentação da certidão 

negativa do imóvel, que 

comprova que não há qualquer 

ação judicial, possessória, 

reivindicatória ou discriminatória 

promovida pelo Estado ou 

particular (Planilha Fundiária - 

G3). 

1.2 d) evidência de que a organização age de forma efetiva para a 

resolução de eventuais conflitos ou demandas jurídicas relacionadas com 

a posse da terra ou prejuízos causados a terceiros. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

O grupo possui um procedimento 
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(ASP-06 – Gestão de Conflitos 

para Produtores Florestais, 

revisão 04, 23/05/17) que 

estabelece critérios para a 

sistemática de solução 

conciliadora ou contenciosa 

administrativa ou judicial de 

conflitos, disputas e 

compensações que envolvam 

direitos de uso, posse e domínio 

de terras. Como primeira 

premissa (item 3. Descrição), o 

grupo prevê a negociação na 

busca pela resolução de conflitos 

ou disputas, priorizada e sempre 

que possível, uma solução 

conciliadora entre partes, antes 

que o produtor opte pela solução 

contenciosa administrativa ou 

judicial.   

1.2. e) evidência de que é propiciado às comunidades locais acesso 

adequado às florestas com propósito recreativo, respeitados os direitos de 

propriedade, os efeitos sobre os recursos florestais e ecossistemas, bem 

como a compatibilidade com outras funções da floresta. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

Por meio de entrevistas com 

partes interessadas foi verificado 

que existe acesso dos vizinhos às 

estradas internas para trânsito. 

Nenhuma condição de acesso às 

florestas foi mencionada ou 

reivindicada pelas comunidades 



 

 CF_MOD_38_02 

 

locais.  

NOTAS: N/A 

1.3. As legislações trabalhista, previdenciária e tributária devem ser cumpridas. 

Considerações em nível de critério: atendido. 

1.3. a) evidência de que as questões previdenciárias de todos os 

trabalhadores florestais estão em conformidade com a legislação vigente.  

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

Foram analisadas diversas 

certidões negativas, dentre elas: 

cíveis, penais, trabalhista, de 

regularidade do FGTS e IBAMA 

(Certidões - Ações Cíveis; 

Certidões - Ações Penais; 

Certidões – Trabalhista; 

Regularidade FGTS; CND - IBAMA) 

dos PPFs auditados. Foram 

verificadas ausência de emissão 

de certidões cíveis de dois 

proprietários e do IBAMA para 

um proprietário. De acordo com o 

escritório de advocacia que presta 

assistência ao grupo, seguem as 

justificativas: 1) Processo nº 

0399861-48.2012.8.05.0001: 

execução fiscal/multa INEMA (um 

termo de compromisso deverá 

suspender o curso desse 

processo. Atualmente, encontra-
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se com prazo para manifestação 

junto ao INEMA). 2) Processo nº 

0501931-21.2018.05.0103: 

processo único em que os dois 

sócios figuram como parte. Não 

tem relação com o imóvel ou 

atividade desenvolvida. Processo 

com denominação de "Promessa 

de Recompensa". 

3) IBAMA: Não se trata de multa 

ou embargo de área. Existe um 

débito em relação a TCFA, mas 

não guarda relação com o imóvel 

certificado. Contudo, até o 

momento, não há informação de 

notificação do IBAMA à pessoa 

jurídica. 

1.3. b) evidência de que todos os aspectos relacionados com a legislação 

trabalhista estão em conformidade com as legislações vigentes, incluindo 

os acordos coletivos, convenções coletivas e normas regulamentadoras do 

trabalho. O empreendimento deve atender às convenções da OIT 29, 87, 

98, 100, 105, 111, 138 e 182, que compreendem assuntos como a 

liberdade de associação e o reconhecimento efetivo do direito à 

negociação coletiva, a eliminação de todas as formas de trabalho forçado 

e obrigatório, a abolição efetiva do trabalho infantil 9e a eliminação da 

discriminação em matéria de emprego e profissão. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

Por meio da análise documental e 

auditoria de campo com 

trabalhadores próprios e 

terceiros, bem como consulta 

pública realizada com diversas 

partes interessadas, não foram 

identificadas situações de 

desrespeito as convenções e 

tratados internacionais aplicáveis 

da OIT. 
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1.3. c) evidência de que a organização está em dia com as suas obrigações 

tributárias. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

Foram analisadas diversas 

certidões negativas, dentre elas: 

cíveis, penais, trabalhista, de 

regularidade do FGTS e IBAMA 

(Certidões - Ações Cíveis; 

Certidões - Ações Penais; 

Certidões – Trabalhista; 

Regularidade FGTS; CND - IBAMA) 

dos PPFs auditados. Foram 

verificadas ausência de emissão 

de certidões cíveis de dois 

proprietários e do IBAMA para 

um proprietário. De acordo com o 

escritório de advocacia que presta 

assistência ao grupo, seguem as 

justificativas: 1) Processo nº 

0399861-48.2012.8.05.0001: 

execução fiscal/multa INEMA (um 

termo de compromisso deverá 

suspender o curso desse 

processo. Atualmente, encontra-

se com prazo para manifestação 

junto ao INEMA). 2) Processo nº 

0501931-21.2018.05.0103: 

processo único em que os dois 

sócios figuram como parte. Não 

tem relação com o imóvel ou 

atividade desenvolvida. Processo 
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com denominação de "Promessa 

de Recompensa". 

3) IBAMA: Não se trata de multa 

ou embargo de área. Existe um 

débito em relação a TCFA, mas 

não guarda relação com o imóvel 

certificado. Contudo, até o 

momento, não há informação de 

notificação do IBAMA à pessoa 

jurídica. 

1.3. d) evidência de que são tomadas medidas junto aos prestadores de 

serviço, visando a sua conformidade com a legislação trabalhista, 

tributária, previdenciária, normas regulamentadoras do trabalho, acordos 

e convenções coletivas. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

O grupo contrata EPSs que são 

recomendadas pela empresa 

fomentadora para a realização 

das atividades de silvicultura, 

principalmente. A fomentadora 

realiza o monitoramento sobre as 

EPS, denominado do MIF que 

monitora as questões de 

SSO_Operacional, 

SSO_Documental, Trabalhista, 

Tributária_Fiscal, Subcontratação, 

Financeiro_CND, 

Financeiro_Anual, Treinamentos e 

Qualidade (Relatório Final FLAPA; 

Relatório Final MACPLAN; 

Relatório Final TREVO). 
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1.3. e) existência de um programa implementado de gestão de segurança 

e saúde do trabalho. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

O grupo apresentou uma lista de 

treinamento (06/09/2019) em 

SSO para responsáveis pelas PPFs 

associadas do G3. O grupo 

apresentou o item 7.3 do Plano 

de Manejo a obrigatoriedade 

destes treinamentos e o PPRA e 

PCMSO das PPFs amostradas na 

auditoria. 

NOTAS: N/A 

 

4.4. c) evidência de que os resíduos e demais efluentes líquidos são 

tratados e dispostos de acordo com a legislação vigente. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

Por meio de análise de 

documentos, foi verificado que 

combustíveis e lixos classificados 

como perigosos (como 

embalagens de combustível, 

pilhas, pneus, baterias, entre 

outros) são coletados e 

armazenados em local adequado, 

evitando-se a contaminação do 

solo e risco de acidentes. Em 

campo, não foram observadas não 

conformidades referentes ao 

tema (6.7.2; 6.7.3; 

Acompanhamento de Entrega de 
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Resíduos - ASPEX).  

4.4. d) existência de planos de controle e monitoramento de derrames ou 

vazamentos. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

O grupo elaborou e implantou 

procedimento para atendimento 

para o caso de acidentes com 

produtos químicos (ASP-15 - 

Programa de Controle de 

Emergências_Rev 04). 

4.4. e) evidência de um programa de monitoramento e controle de 

emissões gasosas de veículos e equipamentos florestais movidos a óleos 

combustíveis. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

O grupo possui um programa de 

monitoramento e controle de 

emissões gasosas de veículos e 

equipamentos florestais movidos 

a óleos combustíveis. O produtor 

florestal e empresas prestadoras 

de serviços que possuem 

equipamento florestal (móvel ou 

estacionário) movido a diesel 

realizam semestralmente a 

medição do grau de 

enegrecimento da fumaça preta 

utilizando a Escala Reduzida de 

Ringelmann, registrando o 

monitoramento das quatro 

últimas medições, conforme Ficha 

de Controle de emissão de fumaça 

preta. O equipamento florestal 
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que não esteja regulado, com 

padrão de emissão superior ao 

nível 2 da Escala Ringelmann, o 

produtor florestal deverá adequar 

imediatamente a emissão de 

fumaça de acordo com os 

requisitos legais e realizar uma 

nova medição. Após o devido 

ajuste, o equipamento poderá 

voltar à operação (ASP-04 - 

Monitoramento e Controle - Rev 

16; Controle de Fumaça Preta).  

NOTAS: N/A 

 

 

Princípio 5 – Desenvolvimento ambiental, econômico e social das regiões em que se insere a atividade 

florestal 

Deve haver uma política de relacionamento com os trabalhadores florestais e comunidades locais, bem 

como evidências dos benefícios da atividade florestal nos aspectos sociais, ambientais e econômicos.  

Critérios e indicadores   Conclusões 

5.1. A organização deve incentivar programas de interesse comunitário, a fim de melhorar as condições de 

vida da comunidade local. 

Considerações em nível de critério: atendido. 

5.1. a) evidência da identificação dos aspectos sociais e econômicos sobre 

os quais se possa ter influência e os impactos decorrentes. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

O grupo elaborou e apresentou 
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no PMF, item 3.2, a 

caracterização socioeconômica 

das comunidades identificadas na 

região de abrangência de ASPEX 

G3.  

5.1. b) evidência de ações para evitar, mitigar ou, quando aplicável, 

compensar impactos sociais e econômicos negativos significativos 

decorrentes. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

O grupo estabelece os impactos e 

os cuidados necessários para sua 

respectiva mitigação no Plano de 

Manejo Integrado do G3. Cada 

etapa do processo está analisada 

em relação ao seu impacto social 

e ambiental. 

5.1. c) evidências de medidas para potencializar impactos sociais e 

econômicos positivos. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

O grupo apresenta no item 7 do 

PMF, o Plano de Monitoramento 

realizado conjuntamente com a 

empresa responsável pelo 

fomento. O item 7.3. estabelece 

os monitoramentos social e 

apresenta o resultado dos 

indicadores sociais do último ano 

que evidenciam os esforços 

contínuos para potencializar 

impactos sociais e econômicos 

positivos. 
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5.1. d) evidência de que os hábitos e costumes não predatórios das 

populações locais, tradicionais e indígenas são respeitados. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

O grupo apresentou o 

documento, com a aplicação de 

questionários para que as 

comunidades vizinhas dos PPFs 

pudessem indicar os locais de uso 

costumários dos comunitários e 

nenhum recurso foi apontado de 

acordo com o levantamento 

realizado. O grupo também 

apresentou os questionários 

amostrais preenchidos 

(RESULTADO AVALIAÇÃO 

AAVC_G3).  

5.1. e) evidência de que a propriedade intelectual das populações 

tradicionais e indígenas é respeitada. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

O grupo congrega apenas 

proprietário de áreas privadas 

que se dedicam ao cultivo de 

eucaliptos, sem utilização de 

conhecimentos tradicionais, de 

espécies florestais nativas ou de 

sistemas de manejo tradicionais 

ou indígenas. 

5.1. f) evidência de que é dada prioridade à participação de moradores das 

comunidades locais nas diferentes atividades relacionadas à área de 

manejo florestal. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

O grupo apresentou uma lista de 

presença de cursos realizados em 
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parceria com o SENAR 

direcionado aos trabalhadores 

dos PPFs e aberta ao público em 

geral. O sindicato dos 

trabalhadores rurais, na consulta 

a partes interessadas, confirmou 

as iniciativas do grupo na 

contratação e treinamento de 

pessoal local. 

5.1. g) existência de ações que incentivem empreendimentos locais. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

A equipe de auditoria apurou que 

as EPSs contratadas pelos 

produtores são da região. São as 

mesmas EPSs que prestam 

serviços para fomentadora dos 

associados ASPEX. Das três 

empresas amostradas, uma é da 

mesma cidade do grupo, outra de 

cidade vizinha e apenas uma e 

com número menor de 

funcionários, é de outro estado. 

5.1. h) existência de programas implementados de saúde, alfabetização, 

segurança e higiene dos trabalhadores florestais, acessíveis a seus 

dependentes diretos. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

O grupo apresentou uma lista de 

presença em treinamento 

realizado com a Mosello Lima 

escritório de advocacia social e 

informou que tem parceria com 
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este escritório e todo ano executa 

esta atividade de treinamento em 

SSO. O grupo apresentou também 

os PPRAs e PCMSOs das PPFs 

amostradas e o monitoramento 

interno realizado para 

averiguação de cumprimento dos 

indicadores de SSO. 

5.1 i) existência de ações que incentivem programas de educação 

ambiental desenvolvidos junto às comunidades locais. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

O grupo apresentou os relatórios 

fotográficos das ações 

desenvolvidas em 2019 (2019 09 

25 - Dia de Campo VCC – 

SAVANAH e 2019 10 24 Feira de 

Ciências). Foram duas atividades 

dirigidas a agricultores locais e a 

crianças de 8 a 15 anos. 

5.1. j) existência de programas implementados de educação ambiental 

para os trabalhadores do empreendimento. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

A equipe de auditoria verificou 

que há um programa de gestão 

de saúde, segurança e meio 

ambiente implementado. Cada 

PPF tem seu PPRA, PCMSO e são 

monitorados pela gestora do 

grupo. O monitoramento também 

é realizado nas EPS, através do 

acompanhamento dos registros 
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que estas EPSs fazem. O grupo 

apresentou os documentos que 

evidenciam o funcionamento do 

sistema. 

NOTAS: N/A 

5.2. A organização deve implantar programas de divulgação e de comunicação com as partes interessadas. 

Considerações em nível de critério: atendido. 

5.2. a) existência de procedimentos ou instrumentos para divulgação clara e 

objetiva das atividades e formas de atuação do empreendimento florestal. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

5.2. b) evidência de programas implementados de consulta e comunicação 

entre a organização e as partes interessadas, externas e internas. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

O grupo apresentou o 

procedimento que estabelece os 

canais de diálogo. O documento 

(ASP-07 - Comunicação com 

Partes Interessadas Aspex - Rev 

05) descreve o canal de 

comunicação com o G3. 

Estabelece os meios de 

divulgação de suas ações e os 

procedimentos de resposta às 

demandas das partes 

interessadas encaminhadas ao 

“Fale Conosco”. 

5.2. c) evidência de recebimento, análise e respostas a questionamentos e 

de medidas conciliatórias que visem à resolução de conflitos entre o 

responsável pela área de manejo florestal e as partes interessadas, 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

O grupo apresentou a planilha 
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externas e internas. (Controle de Contatos_ASPEX) 

que registra os comentários 

recebidos, as ações tomadas e as 

respostas fornecidas às partes 

interessadas. 

5.2. d) evidência de bom relacionamento com organizações 

representativas da comunidade locais, órgãos governamentais e entidades 

afins. 

Conformidade com o indicador:  

Sim  Não  N/A  

A equipe de auditoria entrevistou 

representantes do poder público 

local, sindicato de trabalhadores 

da categoria e representante de 

organização da sociedade civil 

que evidenciaram o bom 

relacionamento da OMF com 

estas três esferas representativas 

da sociedade local. 

NOTAS: N/A 
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ANEXO IV – CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE PARA CERTIFICAÇÃO 

DE GRUPO DE PRODUTORES FLORESTAIS 

 

A tabela a seguir demonstra a conformidade ou não com os critérios para elegibilidade de grupo de produtores 

florestais, conforme exigência da ABNT NBR 14789:2012.  

 

A.1 Nos casos em que um proprietário florestal individual possua certificação de Manejo 

Florestal Sustentável no âmbito de um sistema de certificação não reconhecido pelo PEFC, 

seja individualmente ou em grupo, as não-conformidades identificadas sob um regime de 

certificação de Manejo Florestal Sustentável devem ser abordadas em qualquer outro 

sistema de certificação de Manejo Florestal Sustentável que o proprietário florestal 

possua. 

Sim  Não  

Evidências: Os produtores membros do grupo possuem certificação FSC, cujas inconformidades são tratadas 

nos indicadores correspondentes do CERFLOR.   

A.2 A conformidade dos participantes do grupo em relação a este documento e às normas 

ABNT NBR 14789 ou ABNT NBR 15789 deve ser administrada centralmente e submetida à 

análise crítica pela Entidade do Grupo de Produtores Florestais. 

Sim  Não  

Evidências: O resultado da avaliação das pendências consta no relatório de ações corretivas ou preventivas que 

registra o desvio relacionado (Ações Preventivas e Corretivas), conforme procedimento (ASP-05 – Ações 

Corretivas e Preventivas, revisão 04, 23/05/2017). Caso eventuais desvios observados não sejam sanados e 

comprometam, consequentemente, a certificação em grupo, é realizado o desligamento do produtor do grupo 

de certificação ao qual faça parte, conforme item 5.5.7 do procedimento.   

A.3 A entidade de grupo possui as seguintes funções e responsabilidades: 

a) Representar a Organização do Grupo de Produtores Florestais no processo de certificação, 

inclusive nas comunicações e relações com o organismo de certificação, apresentação de 

solicitação de certificação e relação contratual com o organismo de certificação. 

Sim  Não  
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Evidências: A ASPEX, associação sem fins lucrativos, legalmente constituída, desempenha o papel de 

administrador de grupo e de administrador de recursos, dos grupos formados (2013 05 16 - Estatuto ASPEX; 

doc. 2014 09 23 - Regimento Interno ASPEX) junto ao organismo de certificação.     

b) Estabelecer um compromisso, em nome da Organização do Grupo de Produtores 

Florestais, para cumprir com os requisitos constantes neste documento e nas normas ABNT 

NBR 14789 ou ABNT NBR 15789. 

Sim  Não  

Evidências: Atendimento conforme documento (ASP-19-Manual de Certificação em Grupo - Rev05 de 

27/05/2017) item "4. Definições". O grupo possui uma declaração de consentimento dos membros do grupo 

que é declarada por meio da Ficha de adesão (pasta: Fichas de Adesão G3).   A ASPEX divulga a política pública 

de compromisso com os princípios e critérios do CERFLOR por meio do seu resumo público do PMF (Resumo do 

Plano de Manejo Integrado G3 - 2019, pág. 02).     

c) Estabelecer procedimentos escritos para a gestão da Organização do Grupo de Produtores 

Florestais. 
Sim  Não  

Evidências: A gestora do grupo comprovou a elaboração de procedimentos documentados visando 

atendimento aos padrões (Procedimentos Aspex).   

d) Manter os registros: 

- da conformidade da entidade de grupo e dos participantes do grupo com relação aos 

requisitos deste documento e das normas ABNT NBR 14789 ou ABNT NBR 15789 

- de informações de todos os participantes do grupo, incluindo os seus contatos, 

identificação de sua propriedade florestal e seu tamanho, 

- da área certificada, 

- da implementação de um programa de monitoramento interno, a sua análise crítica e as 

ações preventivas e corretivas adotadas. 

Sim  Não  

Evidências: Os gestores do grupo evidenciaram que possuem todos itens exigidos neste requisito: lista de 

nomes e detalhes de contato de membros do grupo, juntamente com as datas de entrada e saída do grupo, 

motivo para saída e o tipo de propriedade florestal por membro; registros do treinamento fornecido à equipe 

ou aos membros do grupo; mapas da localização das propriedades florestais dos membros; evidências do 
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consentimento de todos os membros do grupo; documentação e registros relacionados com as práticas 

recomendadas para o manejo florestal; registros verificados demonstrando a implantação de sistemas de 

monitoramento interno ( 1- CF_MOD_79_00_Tabelas e Anexos_FM_FSC_Recert; 1- Anexos de Grupo; pasta: 

Princípio 4; Plano de Manejo ASPEX G3 – 2019, rev09; Procedimentos ASPEX).  

e) Estabelecer relações com todos os participantes do grupo baseadas em acordo escrito que 

incluirá o compromisso dos participantes do grupo em cumprirem os requisitos deste 

documento e das normas ABNT NBR 14789 ou ABNT NBR 15789. A entidade de grupo deve 

ter um contrato escrito, ou outro acordo escrito, com todos os participantes do grupo, 

garantindo o direito da entidade de grupo para implementar e aplicar as medidas corretivas 

ou preventivas e para iniciar a exclusão de qualquer participante do grupo do escopo da 

certificação, no caso de não-conformidade não sanada. 

 

Nota: Os requisitos para “compromisso dos participantes do grupo” e “contrato escrito, ou 

outro acordo escrito, com todos os participantes do grupo” também podem ser atendidos 

pelo compromisso e pelo acordo escrito da associação dos proprietários e gestores 

florestais, quando a associação puder demonstrar que tem um mandato legal para 

representar os participantes do grupo e quando o seu compromisso e os termos e 

condições do contrato forem aplicáveis. 

Sim  Não  

Evidências: O compromisso dos participantes do grupo é firmado por meio de uma declaração de 

consentimento dos membros do grupo, declarada por meio da Ficha de adesão (Fichas de Adesão G3). O 

documento (ASP-19-Manual de Certificação em Grupo - Rev05), item "5.5.6 – Auditoria interna periódica e 

acompanhamento em campo", descreve o mecanismo de tratativas de não conformidades e remete ao 

documento "ASP-05 - Acoes Corretivas e Preventivas - Rev 04". Foram vistos registros de não conformidades, 

acompanhados das respectivas tratativas (Ações Preventivas e Corretivas).   

f) Fornecer aos participantes do grupo o documento comprobatório da participação no 

grupo de certificação florestal. 
Sim  Não  

Evidências: O grupo apresentou as Fichas de Adesão individuais de seus membros produtores, cujo conteúdo 

atende às exigências deste requisito (Ficha de Adesão G3).   
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g) Fornecer a todos os participantes do grupo informações e orientações necessárias para a 

efetiva implementação dos requisitos deste documento e das normas ABNT NBR 14789 ou 

ABNT NBR 15789. 

Sim  Não  

Evidências: Foram verificados os treinamentos realizados junto aos membros e funcionários (pasta Princípio 4), 

incluindo a apresentação e discussão do Plano de Manejo Florestal. Ficou evidenciado que os conteúdos 

abordados cobrem os itens exigidos neste requisito. Todas as informações e orientações são elencadas por 

meio do procedimento (ASP-19 – Manual de Certificação em Grupo, revisão 05, 27/05/2017).   

h) Implementar um programa de monitoramento interno, com periodicidade anual, que 

forneça confiança suficiente na conformidade de toda a Organização do Grupo de 

Produtores Florestais com os requisitos de certificação. 

 

Nota: Todos os participantes do grupo devem ser submetidos ao programa de 

monitoramento interno. 

Sim  Não  

Evidências: O grupo realiza anualmente auditorias internas por meio de uma empresa contratada, que elabora 

um cronograma de auditorias, sendo aprovado pelo ASPEX. Os produtores avaliados são notificados com 

antecedência de modo a consolidar as datas agendadas e promover ajustes dentro do ano-calendário. Os 

requisitos verificados nas auditorias periódicas seguem a lista de verificação descrita no item 5.5.2.1 em 

conjunto com os requisitos apontados nas auditorias externas, gerando um relatório de auditoria interna. As 

evidências de conformidade ou de eventuais desvios devem ser registradas no relatório de auditoria interna. 

Nas atividades de auditoria também deve ser realizado o acompanhamento de ações pendentes, se existirem, 

descritas em relatórios de auditoria interna anteriores e seus respectivos relatórios de ações corretivas e 

preventivas. O resultado da avaliação destas pendências deve constar no relatório de ações corretivas ou 

preventivas que registrou o desvio relacionado, conforme procedimento (ASP-05 – Ações Corretivas e 

Preventivas, revisão 04, 23/05/2017).    

i) Realizar avaliação crítica com base nos requisitos de certificação, incluindo a revisão dos 

resultados do programa de monitoramento interno e das auditorias do OAC, as medidas 

corretivas e preventivas e a avaliação da eficácia das ações corretivas tomadas.  

Sim  Não  

Evidências: Anualmente, é realizada uma análise crítica dos resultados obtidos nos monitoramentos e observa-
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se a coerência com as metas estabelecidas. A partir desta análise, são tomadas medidas para a realização de 

melhorias e adequações as metas ou mesmo reavaliação das metodologias dos monitoramentos realizados. 

(Plano de Manejo ASPEX G3 – 2019, rev09; Indicadores e Metas – ASPEX; Plano de Monitoramentos – ASPEX; 

Análise Crítica).  

j) Informar imediatamente ao OAC, quando da inclusão ou exclusão de algum membro. Sim  Não  

Evidências: A inclusão de membros é realizada no momento da auditoria pela certificadora, portanto, toda 

inclusão é imediatamente informada à certificadora. Por meio da ficha de adesão e carta de desligamento, 

respectivamente, é formalizado a inclusão e/ou exclusão de um membro do grupo (Fichas de Adesão G3; Carta 

de desligamento).  

A.4 Os participantes do grupo possuem as seguintes funções e responsabilidades: 

a) Realizar acordo escrito com a entidade de grupo, incluindo um compromisso com a 

conformidade em relação aos requisitos de certificação. 

Nota: A exigência de "acordo escrito" e "compromisso" dos participantes do grupo é 

também atendida por meio de acordo escrito da associação de proprietários e gestores 

florestais com a entidade de grupo, quando a associação puder demonstrar que tem um 

mandato legal para representar os participantes do grupo e quando o seu compromisso e 

os termos e condições do acordo escrito são aplicáveis. 

Sim  Não  

Evidências: O grupo possui um procedimento (ASP-19 – Manual de Certificação em Grupo, revisão 05, 

27/05/2017), item “7 – Responsabilidades”-, que descreve que a divulgação e disponibilização das atribuições e 

procedimentos aos Produtores Integrados, no que for pertinente, são realizadas durante o processo de adesão 

e treinamento dos Produtores Integrados descritos no item “5.5.5” do procedimento.   

b) Atender aos requisitos estabelecidos neste documento e nas normas ABNT NBR 14789 ou 

ABNT NBR 15789. 
Sim  Não  

Evidências: O representante da diretoria da ASPEX, na figura do Presidente é quem assegura a implementação 

e aderência dos requisitos para a Certificação em Grupo, representando os Produtores Integrados, os quais 

têm a responsabilidade de atender aos requisitos estabelecidos no padrão CERFLOR, por força de compromisso 

contratual. No que diz respeito à empresa fomentadora, quando aplicável, o representante da direção da 
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empresa é o Coordenador de Sistemas Certificados.   

c) Prover plena cooperação e assistência em responder efetivamente a todas as solicitações, 

feitas pela entidade do grupo ou pelo OAC, referentes a dados relevantes, documentação ou 

outras informações, permitindo o acesso à UMF / AMF e outras instalações, quando da 

realização de auditorias, análise crítica ou outras ocasiões em que for necessário. 

Sim  Não  

Evidências: O representante da diretoria da ASPEX, na figura do Presidente é quem assegura a implementação 

e aderência dos requisitos para a Certificação em Grupo, representando os Produtores Integrados, os quais 

têm a responsabilidade de atender aos requisitos estabelecidos no padrão CERFLOR, por força de compromisso 

contratual. No que diz respeito à empresa fomentadora, quando aplicável, o representante da direção da 

empresa é o Coordenador de Sistemas Certificados. Durante a auditoria, ficou evidenciada a cooperação e 

assistência dos produtores e gestores do grupo em responder efetivamente a todas as solicitações, feitas pela 

entidade do grupo e pela certificadora.  

d) Implementar ações corretivas e preventivas relevantes estabelecidas pela entidade do 

grupo. 
Sim  Não  

Evidências: Os relatórios de auditorias internas permitem emitir solicitações de ação corretiva para itens não 

conformes. O documento "ASP-19-Manual de Certificação em Grupo - Rev05”, item "5.5.6 – Auditoria interna 

periódica e acompanhamento em campo", descreve o mecanismo de tratativas de não conformidades e 

remete ao documento (ASP-05 - Acoes Corretivas e Preventivas - Rev 04). Foram vistos registros de não 

conformidades, acompanhados das respectivas tratativas.   

A.5 Todo o grupo de produtores florestais deve atender, individualmente, aos requisitos 

da certificação. Deve ser emitido um único certificado em nome deste grupo, identificando 

todas as UMF ou AMF dos indivíduos ou organizações. Cópias do certificado podem ser 

fornecidas pelo OAC para os membros do grupo. 

Sim  Não  

Evidências: O certificado é emitido em nome do grupo, sendo que todos os membros estão devidamente 

registrados. Durante a auditoria não foi verificado nenhum novo tipo de certificado ou declaração emitido pelo 

representante da diretoria da ASPEX (Presidente).     

A.6 No caso de um ou mais dos participantes do grupo da certificação de grupo de Sim  Não  
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produtores florestais apresentar não-conformidades em relação aos requisitos 

estabelecidos na ABNT NBR 14789 ou ABNT NBR 15789, o grupo perderá a certificação, se 

não forem implementadas as ações corretivas propostas. 

Evidências: As não conformidades constatadas individualmente em produtores membros durante a auditoria 

de monitoramento ou recertificação realizada pela certificadora, são aplicadas a todo o grupo. Para não 

comprometer a perda do certificado do grupo, em eventuais desvios observados de não-conformidades que 

não sejam sanados pelo membro e comprometam a certificação em grupo, é realizado o desligamento do 

produtor do grupo de certificação ao qual faça parte, conforme item 5.5.7.       

A.7 As auditorias de manutenção podem ser realizadas por amostragem, pelo OAC, desde 

que fundamentada tecnicamente, atendendo aos critérios contidos na documentação 

específica da Cgcre. 

Sim  Não  

Evidências: Os gestores do grupo monitoram anualmente todos os membros do grupo. A auditoria de 

manutenção realizada foi amostral, considerando critérios como tamanho de área, desenvolvimento de 

atividade florestal manual e/ou mecanizada e presença de morador. De acordo com este relatório é possível 

verificar a informação sobre a mudança do escopo do grupo. Não houve alteração no número de produtores 

do grupo, somente o total de áreas certificada (Carta de Desligamento - 01 10 2019  PPF 135 - Fábio Souto).  

A.8 Ocorrendo modificação na composição do grupo de produtores florestais, assim que 

notificado, conforme estabelecido em A.3, alínea “j”, o OAC deve comunicar a alteração à 

Cgcre. 

Sim  Não  

Evidências: De acordo com este relatório é possível verificar a informação sobre a mudança do escopo do 

grupo. Não houve alteração no número de produtores do grupo, somente o total de áreas certificada (Carta de 

Desligamento - 01 10 2019  PPF 135 - Fábio Souto).  

 

 

 

 



 

 

 


